
 

 

Modelo de Autorização para hospedagem de criança ou adolescente desacompanhado 

AUTORIZAÇÃO PARA HOSPEDAGEM NACIONAL DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE 
DESACOMPANHADO 

Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) da 
Cédula de Identidade Nº __________________________________________________, residente 
à____________________________________________________________________, na cidade de 
__________________________________, UF _____, telefone (      ) __________________________, 

AUTORIZO que o(a) menor ___________________________________________________________, 
nascido(a) em _______/______/________, sexo: (     ) masculino – (     ) feminino, natural de 
____________________________________, UF _____, portador(a) da identidade Nº 
________________________________, a hospedar-se desacompanhado(a) no Hotel 
________________________________, no período de _____/_____/______ a _____/_____/______ 

ou na companhia de ____________________________________________________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade Nº ________________________________, residente à 
____________________________________________________________, na cidade de 
____________________________________, UF _______. 

_____________________________________, ______ de ____________________ de 20_________ 
(Local e Data) 

Assinatura do(a): 
(    ) Pai 
(    ) Mãe 
(    ) Tutor(a) 
(    ) Guardião(ã) 

Nome completo: ________________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________________ 

Observações importantes: 
Esta autorização somente terá validade mediante assinatura com firma reconhecida em cartório ou por meio 
de, contendo autorização clara para hospedagem. 
A hospedagem de crianças e adolescentes desacompanhados somente é permitida com a presença dos pais ou 
responsáveis legais ou mediante apresentação de autorização expressa, conforme o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/1990). 
 

    Avós, tios, irmãos maiores, padrinhos ou outros familiares não são considerados responsáveis legais para fins 
de hospedagem. 

    A autorização de viagem não substitui a autorização de hospedagem. 
Assinaturas digitais simples (inclusive via Gov.br) não são aceitas para hospedagem de menores. 

 


